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Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000020/2021 

 

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores.

Sras. Vereadoras.

 

Requeiro a Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da Legislação vigente, que se represente
junto ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Minas Gerais Romeu Zema - Cidade
Administrativa Presidente Tancredo Neves, situada na Rodovia Papa João Paulo ll, 4143, Bairro
Serra Verde, Belo Horizonte/MG, Cep 36630-900, e o Diretor Departamento de Trânsito de Minas
Gerais (Detran-MG), Kleyverson Resende, situado na Av. João Pinheiro, 417, Boa Viagem, CEP:
30130-183, Belo Horizonte, solicitando que seja ampliado o pagamento parcelado para (12 vezes)
sem juros do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) 2021, a todos os veículos
do Estado de Minas Gerais.

No exercício do Mandato, o Vereador é o elo entre a comunidade e as Autoridades
Administrativas e nesse diapasão, cumpre levar às mencionadas Autoridades, as reivindicações
emanadas da população.

 

JUSTIFICATIVA

 

Tal medida se faz necessária em face da pandemia do Coronavírus, fato que afetou
significativamente os setores produtivos da economia, refletindo na capacidade financeira de
empresas, industrias e famílias de nosso Estado.

A humanidade vem vivenciando nos últimos meses, o maior de seus desafios do mundo
contemporâneo, só mesmo comparado aos conflitos bélicos mundiais e, em especial a pandemia
conhecida gripe espanhola que dizimou milhões de pessoas mundo afora. Trata-se de um momento
que está a exigir de cada um de nós muito prudência, compreensão, bom senso e união para que
possamos vencer este grave momento que atravessa o mundo inteiro.

O fato é que as pessoas, neste momento irão priorizar os parcos recursos disponíveis em
despesas essenciais ao seu sustento e de suas famílias, diante a continuidade da pandemia, sendo
assim, solicitamos que o Governo também se solidarize e parcele o IPVA deste ano, observando
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justamente as dificuldades encontradas pelos cidadãos, em quitar seus débitos junto ao serviço
Detran, e evitando deste modo, que a inadimplência cresça.

Palácio Barbosa Lima, 12 de março de 2021.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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